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INDICAÇÃO N° 055/2022 

 

 

                 A Vereadora Graziela Márcia de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e 

cumprindo o seu dever de representante do povo de Bias Fortes, em conformidade com o 

art. 72 e 73 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, vem respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, indicar após ouvido o Plenário, ao Chefe do Executivo Municipal que 

providencie melhorias nos serviços do transporte escolar: 

 

 1 – Manutenção dos veículos. 

 2 – Capacitação dos motoristas para o transporte dos alunos. 

  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Nos últimos dias ocorreu um acidente com uma criança no carro do transporte 

escolar e por informações colhidas, o veículo estava em mal estado de conservação, a 

criança caiu pela porta sem os devidos cuidados do motorista que transportava. 

 

A criança contou com escoriações e encontra-se com o braço machucado. 

 

  

 

 

Bias Fortes, 06 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Graziela Márcia de Oliveira 

Vereadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


